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RESTITUICAO. COMPENSACADO. LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO. PRAZO.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientacdo da
Primeira Se¢do do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a
lancamento por homologacdo, o prazo para repeticdo ou compensagao de
indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a
aplicacdo combinada dos arts. 150, § 42, 156, VII, e 168, I, do CTN. [...].
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4%, segunda parte, da LC 118/05,
considerando-se valida a aplicacdo do novo prazo de 5 anos tdo-somente as
acoes ajuizadas apos o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir
de 9 de junho de 2005 (STF - Repercussao Geral).

COMPENSACAO DE CREDITO APOS EXTINTO O DIREITO DE
PLEITEAR A RESTITUICAO. UTILIZACAO DO EXCESSO DE
CREDITO EM DCOMP ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

O excesso de crédito apresentado em declaragdo de compensacao tempestiva
ndo converte o documento em pedido de restitui¢ao, e ndo pode ser utilizado
em compensacao posterior, enviada apos o prazo de cinco anos do pagamento
indevido.
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 Exercício: 2010
 RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO.
 Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. [...]. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005 (STF - Repercussão Geral).
 COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO APÓS EXTINTO O DIREITO DE PLEITEAR A RESTITUIÇÃO. UTILIZAÇÃO DO EXCESSO DE CRÉDITO EM DCOMP ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.
 O excesso de crédito apresentado em declaração de compensação tempestiva não converte o documento em pedido de restituição, e não pode ser utilizado em compensação posterior, enviada após o prazo de cinco anos do pagamento indevido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 Cármen Ferreira Saraiva � Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Sérgio Rodrigues Mendes - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Cármen Ferreira Saraiva, Meigan Sack Rodrigues, Sérgio Rodrigues Mendes, Cristiane Silva Costa, Ricardo Diefenthaeler e Arthur José André Neto.
 
 
  Por bem retratar os acontecimentos do presente processo, adoto o Relatório do acórdão recorrido (fls. 20):
DESPACHO DECISÓRIO
O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório nº 19086604, emitido eletronicamente em 01/03/2012, referente ao PER/DCOMP nº 21806.16750.301009.1.3.04-5973.
O PER/DCOMP foi transmitido com o objetivo de compensar o(s) débito(s) nele discriminado(s) com crédito de IRPJ, Código de Receita 2089, no valor de R$ 3.837,10, decorrente de recolhimento com Darf efetuado em 29/10/2004.
De acordo com o Despacho Decisório, constatou-se que, na data de transmissão do documento em análise, já estava extinto o direito de utilização do crédito, por terem se passado mais de cinco anos entre a data de arrecadação do DARF e a data de transmissão do PER/DCOMP. Diante do exposto, a compensação declarada NÃO FOI HOMOLOGADA.
Como enquadramento legal citou-se: arts. 165 e 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional CTN), art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
O interessado apresentou manifestação de inconformidade, alegando que a contagem do prazo para extinção do direito de aproveitamento do crédito deve ser feita de acordo com a regra do art. 184 do CPC.
A decisão da instância a quo foi assim ementada (fls. 19):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2004
COMPENSAÇÃO APÓS A EXTINÇÃO DO DIREITO DE PLEITEAR RESTITUIÇÃO.
Não se admite a compensação com crédito apurado ou decorrente de pagamento efetuado há mais de 5 anos da data da entrega do PER/DCOMP e que não tenha sido objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento apresentado à RFB antes do transcurso do referido prazo.
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. CRÉDITO NÃO COMPROVADO.
Não se admite compensação com crédito que não se comprova existente.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Cientificada da referida decisão em 08/10/2013 (fls. 24), a tempo, em 06/11/2013, apresenta a interessada Recurso de fls. 26 a 62, nele argumentando, em síntese:
que o relator que julgou pela improcedência da Manifestação de Inconformidade intentada indicou, como principal fundamento para sua negativa, que o Per/DComp fora transmitido em 30/10/2009, enquanto o crédito corresponde ao Darf pago em 29/10/2004;
que, mesmo não acatando a contagem de prazo a partir do que estabelece o art. 184 do CPC, é necessário se atentar aos procedimentos formais da utilização do Per/DComp, no que pese ao histórico do crédito pleiteado no respectivo processo;
que o crédito utilizado, de R$ 3.837,10, já foi objeto do Per/DComp nº 19406.82982.150709.1.3.04-7648, transmitido em 15/07/2009, ou seja, dentro do prazo de 5 anos do Darf pago; e
que, assim sendo, o Per/DComp objeto do presente processo, mesmo que transmitido em 30/10/2009, trata-se de crédito já pleiteado no Per/DComp original de 15/07/2009, o qual foi vinculado no Per/DComp de 30/10/2009.
No mérito, discorre sobre os seguintes tópicos:
Da possibilidade de compensação dos créditos advindos de retificação da DCTF e constituídos em DIPJ;
Da suposta invalidade jurídica da DCTF apresentada a posteriori do despacho decisório que denega a compensação;
Da vinculação da administração pública ao princípio da legalidade;
Da prescrição de débito declarado na DCTF;
Da desnecessidade de reunião de documentos probatórios para justificar a retificação [da DCTF] ocorrida, por se tratar de questão de direito, e não de fato;
Da possibilidade de retroação da norma interpretativa na legislação tributária brasileira; e
Do entendimento do contencioso administrativo fiscal e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais sobre a questão.
Em mesa para julgamento.
 Conselheiro Sérgio Rodrigues Mendes, Relator
Atendidos os pressupostos formais e materiais, tomo conhecimento do Recurso.
Repercussão geral (STF)
Dispõe o art. 62-A do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RI-CARF), aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, com as alterações das Portarias MF nºs 446, de 27 de agosto de 2009, e 586, de 21 de dezembro de 2010 (grifou-se):
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Relativamente à questão do prazo prescricional para o sujeito passivo pleitear a restituição/compensação do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, é o seguinte o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), na sistemática de Repercussão Geral (art. 543-B do CPC):
DIREITO TRIBUTÁRIO � LEI INTERPRETATIVA � APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 � DESCABIMENTO � VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA � NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS � APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.
(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273).
Considerando que, no presente caso, a Declaração de Compensação foi emitida em 30/10/2009, procede a preliminar de prescrição do direito creditório em relação aos pagamentos realizados anteriormente a 30/10/2004, inclusive, arguida pela DRF de origem, com fundamento no art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005:
Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei.
Menciona-se, ainda, a Súmula CARF nº 91, de seguinte teor:
Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador.
No que se refere ao disposto no art. 184 do Código de Processo Civil - CPC (Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973), a sua aplicabilidade, na forma do contido nos arts. 210 do Código Tributário Nacional � CTN (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e 5º do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 � Processo Administrativo Fiscal (PAF), se limita aos prazos processuais (para a prática de atos processuais), não alcançando, em decorrência, os prazos materiais (para a extinção de direitos - decadência e prescrição).
Nesse sentido, o seguinte entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF):
AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL DE 02 (DOIS) ANOS. DIREITO MATERIAL. NÃO INCIDÊNCIA DA NORMA QUE PRORROGA O TERMO FINAL DO PRAZO AO PRIMEIRO DIA ÚTIL POSTERIOR. 
1. Por se tratar de decadência, o prazo de propositura da ação rescisória estabelecido no art. 495 do CPC não se suspende, não se interrompe, nem se dilata (RE 114.920, rel. Min. Carlos Madeira, DJ 02.09.1988), mesmo quando o termo final recaia em sábado ou domingo. 
2. Prazo de direito material. Não incidência da norma que prorroga o termo final do prazo ao primeiro dia útil posterior, pois referente apenas a prazos de direito processual. 
3. Na espécie, o trânsito em julgado do acórdão rescindendo ocorreu em 1º de dezembro de 1999 (dies a quo), tendo o prazo decadencial se esgotado em 1º.12.2001 (sábado), ante o disposto no art. 1º da Lei 810/49 � �Considera-se ano o período de doze meses contado do dia do início ao dia e mês correspondentes do ano seguinte�. Ação rescisória protocolada nesta Suprema Corte apenas em 03 de dezembro de 2001 (segunda-feira), portanto, extemporaneamente. 
4. Decadência reconhecida. Processo extinto com base no art. 269, inc. IV, do Código de Processo Civil.
(AR 1681, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 27/09/2006, DJ 15-12-2006 PP-00081 EMENT VOL-02260-01 PP-00111 RT v. 96, n. 860, 2007, p. 157-163 RDDP n. 48, 2007, p. 134-140) 
Por fim, quanto à afirmação de que o crédito utilizado, de R$ 3.837,10, já foi objeto do Per/DComp nº 19406.82982.150709.1.3.04-7648, transmitido em 15/07/2009, ou seja, dentro do prazo de 5 anos do Darf pago, menciono, a respeito, os seguintes precedentes:
Acórdão nº 1101-001.127, de 04 de junho de 2014:
DEMONSTRAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO EM DCOMP. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. INOCORRÊNCIA.
A demonstração integral do direito creditório em DCOMP não se presta a interromper o prazo prescricional previsto em lei para pedido de restituição de indébito, pois a manifestação de vontade contida em DCOMP limita-se à afirmação do crédito utilizado para liquidação dos débitos compensados.
Acórdão nº 1102-001.097, de 10 de abril de 2014:
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO APÓS EXTINTO O DIREITO DE PLEITEAR A RESTITUIÇÃO. UTILIZAÇÃO DO EXCESSO DE CRÉDITO EM DCOMP ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.
O contribuinte só pode se utilizar, em declarações de compensação, de créditos relativos a pagamentos indevidos realizados há menos de cinco anos.
Caso deseje aproveitar o indébito por prazo superior, deve apresentar pedido de restituição dentro do prazo quinquenal, e realizar as compensações a partir desse pedido.
O excesso de crédito apresentado em declaração de compensação tempestiva não converte o documento em pedido de restituição, e não pode ser utilizado em compensação posterior, enviada após o prazo de cinco anos do pagamento indevido. 
Conclusão
Em face do exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Sérgio Rodrigues Mendes
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do relatdrio e votos que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva — Presidente

(assinado digitalmente)

Sérgio Rodrigues Mendes - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Carmen Ferreira
Saraiva, Meigan Sack Rodrigues, Sérgio Rodrigues Mendes, Cristiane Silva Costa, Ricardo
Diefenthaeler e Arthur José André Neto.
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Relatorio

Por bem retratar os acontecimentos do presente processo, adoto o Relatorio
do acdrdao recorrido (fls. 20):

DESPACHO DECISORIO

O presente processo trata de Manifestagdo de Inconformidade contra o
Despacho Decisério n® 19086604, emitido eletronicamente em 01/03/2012, referente
a0 PER/DCOMP n® 21806.16750.301009.1.3.04-5973.

O PER/DCOMP foi transmitido com o objetivo de compensar o(s) débito(s)
nele discriminado(s) com crédito de IRPJ, Codigo de Receita 2089, no valor de R$
3.837,10, decorrente de recolhimento com Darf efetuado em 29/10/2004.

De acordo com o Despacho Decisorio, constatou-se que, na data de
transmissdo do documento em analise, ja estava extinto o direito de utilizagdo do
crédito, por terem se passado mais de cinco anos entre a data de arrecadacdo do
DAREF ¢ a data de transmissdo do PER/DCOMP. Diante do exposto, a compensagao
declarada NAO FOIl HOMOLOGADA.

Como enquadramento legal citou-se: arts. 165 ¢ 170 da Lei n® 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Codigo Tributario Nacional CTN), art. 74 da Lei n® 9.430, de 27
de dezembro de 1996.

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

O interessado apresentou manifestagdo de inconformidade, alegando que a
contagem do prazo para extingdo do direito de aproveitamento do crédito deve ser
feita de acordo com a regra do art. 184 do CPC.

2. A decisdo da instancia a quo foi assim ementada (fls. 19):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2004

COMPENSACAO APOS A EXTINCAO DO DIREITO DE PLEITEAR
RESTITUICAO.

Nao se admite a compensacdo com crédito apurado ou decorrente de
pagamento efetuado ha mais de 5 anos da data da entrega do PER/DCOMP ¢ que
ndo tenha sido objeto de pedido de restituicdo ou de ressarcimento apresentado a
RFB antes do transcurso do referido prazo.

PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. CREDITO NAO
COMPROVADO.

Nao se admite compensagdo com crédito que ndo se comprova existente.
Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido
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3. Cientificada da referida decisdo em 08/10/2013 (fls. 24), a tempo, em
06/11/2013, apresenta a interessada Recurso de fls. 26 a 62, nele argumentando, em sintese:

a) que o relator que julgou pela improcedéncia da Manifestacdo de
Inconformidade intentada indicou, como principal fundamento para sua
negativa, que o Per/DComp fora transmitido em 30/10/2009, enquanto o
crédito corresponde ao Darf pago em 29/10/2004;

b) que, mesmo ndo acatando a contagem de prazo a partir do que estabelece
o art. 184 do CPC, ¢ necessario se atentar aos procedimentos formais da
utilizagdo do Per/DComp, no que pese ao histdrico do crédito pleiteado
no respectivo processo;

¢) que o crédito utilizado, de R$ 3.837,10, ja foi objeto do Per/DComp n®
19406.82982.150709.1.3.04-7648, transmitido em 15/07/2009, ou seja,
dentro do prazo de 5 anos do Darf pago; e

d) que, assim sendo, o Per/DComp objeto do presente processo, mesmo que
transmitido em 30/10/2009, trata-se de crédito ja pleiteado no Per/DComp
original de 15/07/2009, o qual foi vinculado no Per/DComp de
30/10/2009.

4. No mérito, discorre sobre os seguintes topicos:

a) Da possibilidade de compensacao dos créditos advindos de retificagdo da
DCTF e constituidos em DIPJ;

b) Da suposta invalidade juridica da DCTF apresentada a posteriori do
despacho decisorio que denega a compensagao;

¢) Da vincula¢iao da administragdo publica ao principio da legalidade;
d) Da prescri¢do de débito declarado na DCTF;

e) Da desnecessidade de reunido de documentos probatorios para justificar a
retificacdo [da DCTF] ocorrida, por se tratar de questdo de direito, e ndo
de fato;

f) Da possibilidade de retroagdo da norma interpretativa na legislacao
tributaria brasileira; e

g) Do entendimento do contencioso administrativo fiscal e do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais sobre a questao.

Em mesa para julgamento.
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Voto

Conselheiro Sérgio Rodrigues Mendes, Relator

Atendidos os pressupostos formais e materiais, tomo conhecimento do
T |
Lecurso.

Repercussao geral (STF)

5. Dispde o art. 62-A do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (RI-CARF), aprovado pela Portaria MF n2 256, de 22 de junho de 2009, com
as alteracdes das Portarias MF n®s 446, de 27 de agosto de 2009, e 586, de 21 de dezembro de
2010 (grifou-se):

Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.

6. Relativamente a questdo do prazo prescricional para o sujeito passivo
pleitear a restituicio/compensacio do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a
lancamento por homologacio, ¢ o seguinte o entendimento do Supremo Tribunal Federal
(STF), na sistematica de Repercussao Geral (art. 543-B do CPC):

DIREITO  TRIBUTARIO — LEI INTERPRETATIVA -
APLICACAO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR N¢
118/2005 — DESCABIMENTO — VIOLACAO A SEGURANCA
JURIDICA — NECESSIDADE DE OBSERVANCIA DA
VACACIO LEGIS — APLICACAO DO PRAZO REDUZIDO
PARA REPETICAO OU COMPENSACAO DE INDEBITOS AOS
PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE
2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a
orientagdo da Primeira Se¢do do STJ no sentido de que, para os
tributos sujeitos a langamento por homologagdo, o prazo para
repeticdo ou compensagdo de indébito era de 10 anos contados
do seu fato gerador, tendo em conta a aplicagdo combinada dos
arts. 150, §$ 4% 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora
tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovagdo
normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato
gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei
supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo
juridico deve ser comsiderada como lei nova. Inocorréncia de
violagdo a autonomia e independéncia dos Poderes, porquanto a
lei expressamente interpretativa também se submete, como
qualquer outra, ao controle judicial quanto a sua natureza,
validade e aplicacdo. A aplicagdo retroativa de novo e reduzido
prazo para a repeti¢do ou compensa¢do de indébito tributario
estipulado por. lei nova, fulminando, de imediato, pretensoes
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deduzidas tempestivamente a luz do prazo entdo aplicavel, bem
como a aplicagdo imediata as pretensoes pendentes de
ajuizamento quando da publicagcdo da lei, sem resguardo de
nenhuma regra de transi¢do, implicam ofensa ao principio da
seguranga juridica em seus conteudos de prote¢do da confianca
e de garantia do acesso a Justica. Afastando-se as aplicagoes
inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficdcia da
norma, permite-se a aplicacdo do prazo reduzido relativamente
as agoes ajuizadas apos a vacatio legis, conforme entendimento
consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Sumula do
Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos
contribuintes ndo apenas que tomassem ciéncia do novo prazo,
mas também que ajuizassem as agoes necessarias a tutela dos
seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Codigo Civil,
pois, ndo havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a
aplica¢do do novo prazo na maior extensdo possivel, descabida
sua aplicagdo por analogia. Além disso, ndo se trata de lei geral,
tampouco impede iniciativa legislativa em  contrario.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4°, segunda parte, da
LC 118/05, considerando-se valida a aplica¢do do novo prazo de
5 anos tdo-somente as agoes ajuizadas apos o decurso da vacatio
legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
Aplicagdo do art. 543-B, § 3% do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinario desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno,
Julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC
11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273).

7. Considerando que, no presente caso, a Declaracio de Compensagao foi
emitida em 30/10/2009, procede a preliminar de prescricdo do direito creditorio em relagdo aos
pagamentos realizados anteriormente a 30/10/2004, inclusive, arguida pela DRF de origem,
com fundamento no art. 3 da Lei Complementar n® 118, de 9 de fevereiro de 2005:

Art. 3° Para efeito de interpretagdo do inciso I do art. 168 da Lei
n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Codigo Tributario
Nacional, a extingdo do crédito tributario ocorre, no caso de
tributo sujeito a langamento por homologagdo, no momento do
pagamento antecipado de que trata o § 1°do art. 150 da referida
Lei.

8. Menciona-se, ainda, a Siumula CARF n® 91, de seguinte teor:

Ao pedido de restituicdao pleiteado administrativamente antes de
9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a langcamento por
homologagdo, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos,
contado do fato gerador.

0. No que se refere ao disposto no art. 184 do Coédigo de Processo Civil - CPC
(Lein®5.869, de 11 de janeiro de 1973), a sua aplicabilidade, na forma do contido nos arts. 210
do Codigo Tributario Nacional — CTN (Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966), e 5% do
Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972 — Processo Administrativo Fiscal (PAF), se limita
aos prazos processuais (para a pratica de atos processuais), ndo alcangando, em decorréncia,
os prazos materiais (para a extingao de direitos - decadéncia e prescrigao).
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10. Nesse sentido, o seguinte entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF):

ACAO RESCISORIA. PRAZO DECADENCIAL DE 02 (DOIS)
ANOS. DIREITO MATERIAL. NAO INCIDENCIA DA NORMA
QUE PRORROGA O TERMO FINAL DO PRAZO AO
PRIMEIRO DIA UTIL POSTERIOR.

1. Por se tratar de decadéncia, o prazo de propositura da a¢do
rescisoria estabelecido no art. 495 do CPC ndo se suspende, ndo
se interrompe, nem se dilata (RE 114.920, rel. Min. Carlos
Madeira, DJ 02.09.1988), mesmo quando o termo final recaia
em sabado ou domingo.

2. Prazo de direito material. Ndo incidéncia da norma que
prorroga o termo final do prazo ao primeiro dia util posterior,
pois referente apenas a prazos de direito processual.

3. Na espécie, o trdnsito em julgado do acorddo rescindendo
ocorreu em 1° de dezembro de 1999 (dies a quo), tendo o prazo
decadencial se esgotado em 1°.12.2001 (sabado), ante o disposto
no art. 1°da Lei 810/49 — “Considera-se ano o periodo de doze
meses contado do dia do inicio ao dia e més correspondentes do
ano seguinte”. A¢do rescisoria protocolada nesta Suprema Corte
apenas em 03 de dezembro de 2001 (segunda-feira), portanto,
extemporaneamente.

4. Decadéncia reconhecida. Processo extinto com base no art.
269, inc. 1V, do Codigo de Processo Civil.

(AR 1681, Relator(a): Min. MARCO AURELIO, Relator(a) p/
Acorddo: Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em
27/09/2006, DJ 15-12-2006 PP-00081 EMENT VOL-02260-01
PP-00111 RT v. 96, n. 860, 2007, p. 157-163 RDDP n. 48, 2007,
p. 134-140)

11. Por fim, quanto a afirmagdo de que o crédito utilizado, de R$ 3.837,10, ja foi
objeto do Per/DComp n® 19406.82982.150709.1.3.04-7648, transmitido em 15/07/2009, ou
seja, dentro do prazo de 5 anos do Darf pago, menciono, a respeito, os seguintes precedentes:

Acordao n® 1101-001.127, de 04 de junho de 2014:

DEMONSTRACAO DO DIREITO CREDITORIO EM DCOMP.
INTERRUPCAO DO PRAZO PRESCRICIONAL.
INOCORRENCIA.

A demonstragdo integral do direito creditorio em DCOMP ndo
se presta a interromper o prazo prescricional previsto em lei
para pedido de restituicdo de indébito, pois a manifesta¢do de
vontade contida em DCOMP limita-se a afirmagdo do crédito
utilizado para liquidagdo dos débitos compensados.

Acordao n? 1102-001.097, de 10 de abril de 2014:

COMPENSACAO DE CREDI e APOS EXTINTO O DIREITO
DE PLEITEAR A RESTITUICAO. UTILIZACAO DO EXCESSO
DE CREDITO EM DCOMP ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.
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O contribuinte so pode se utilizar, em declara¢des de
compensagdo, de créditos relativos a pagamentos indevidos
realizados ha menos de cinco anos.

Caso deseje aproveitar o indébito por prazo superior, deve
apresentar pedido de restituicao dentro do prazo quinquenal, e
realizar as compensagoes a partir desse pedido.

O excesso de crédito apresentado em declara¢do de
compensagdo tempestiva ndo converte o documento em pedido
de restituicdo, e ndo pode ser utilizado em compensagdo
posterior, enviada apos o prazo de cinco anos do pagamento
indevido.
Conclusao

Em face do exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, voto
no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Sérgio Rodrigues Mendes



